PARECER JURÍDICO
SÚMULA: Projeto de Lei nº 13/2010. Dá nova redação ao inciso II do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 933//1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do vereador Mario Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para Dar nova redação ao inciso II do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 933//1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher e dá outras providências.






Com o advento da Lei Municipal nº 2.266, de 15 de julho de 2009, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, passou a ser o organismo mais indicado para figurar na relação das entidades competentes para a denúncia de infrações contra a mulher, em substituição ao Movimento das Mulheres.






A Lei Orgânica Municipal estabelece:

“Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;






A matéria não padece de vício de origem, posto que seu autor tem competência para propô-la.






Opino pelo aprovação em Plenário.






Cambé, 16 de março de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico. 

